
REQUERIMENTO Nº 030/2009

			       O Vereador que este subscreve, na forma regimental e após ouvido o Plenário desta
Casa. Solicita o envio deste a Senhora Tânia Maria Garib, Secretária de Estado de
Assistência Social e Economia Solidária, com cópia a Sua Excelência, Deputado Estadual
Reinaldo Azambuja, a Sua Excelência Senadora da República Marisa Serrano, e a Sua
Excelência Ilca Corral Mendes Domingos, no sentido que seja viabilizado o FUNTRAB em
nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

			      A presente proposição designa oferecer aos trabalhadores e aos empregadores
oportunidade de emprego e preenchimento de vagas oferecidas. FUNTRAB – Fundação do
Trabalho de Mato Grosso do Sul, em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego –
MTE, financiado com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, que tem a
finalidade de orientar o Trabalhador sobre as ações e serviços do Sistema Público de
emprego, Trabalho e Renda de Mato Grosso do Sul, que compreendem a intermediação de
emprego; qualificação profissional; o fomento ao empreendedorismo e o microcrédito.

Sala das Sessões em 15 de Setembro de 2009

VEREADOR JAIR RIBEIRO PSDB


